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INTRODUÇÃO 

 
 
O Conselho de Arbitragem (anteriormente designado CNJOR) foi instituído 
como órgão da Federação em 1989 mas somente nos últimos 3 anos elaborou 
o relatório anual da sua actividade. 
 
Entenda-se que nem os Estatutos nem no Regulamento existe qualquer 
disposição que exija a apresentação desse relatório tal como também não é 
exigido aos restantes conselhos (Conselho de Jurisdição, Conselho de 
Disciplina, Conselho Fiscal, Conselho de Associações Regionais e Conselho 
de Associações de Classe). 
 
No entanto o Conselho de Arbitragem entendeu que poderia ser útil a 
apresentação de um relato sucinto da actividade da Arbitragem durante o 
período de 1 de Fevereiro a 31 de Dezembro de 1998. 
 
O relatório anterior apresentado pelo C.A. em Abril de 1998 compreendia o 
período inicial do mandato, ou seja, 1 de Abril de 1997 a 31 de Janeiro de 
1998. 
 
Entre Fevereiro e Dezembro de 1998 o Conselho de Arbitragem continuou o 
cumprimento dos pontos que tinham constituído o Programa de Acção que 
acompanhou a sua candidatura proposta por 27 Clubes Náuticos, 5 
Associações Regionais, 5 Associações de Classe e pela Associação Nacional 
de Juízes. 
 
Foram introduzidos aperfeiçoamentos nos Regulamentos, nas Instruções de 
Regata Padrão, Relatórios de Actividade e sistema de reembolso de despesas 
efectuadas pelos Juízes* no desempenho das suas funções. 
 
Foi criado um Relatório de Avaliação de Provas para as Associações de Classe 
efectuarem a avaliação do desenvolvimento de cada uma das provas oficiais. 
 
Continuaram-se a fazer as nomeações de Juízes* aplicando escrupulosamente 
e uniformemente os critérios definidos nos Regulamentos. 
 
Acompanhou-se a actividade dos Conselhos Regionais de Juízes e Oficiais de 
Regata cooperando com estes órgãos. 
 
Foi dada especial atenção à evolução das Regras de Regata, à tradução das 
suas alterações e efectuaram-se 6 Cursos de Formação de Juízes, Oficiais de 
Regata e de Árbitros. 
 
 
 
Nota - No texto deste relatório quando se designa Juízes * entenda-se o 
conjunto dos Juízes, Oficiais de Regata ou Árbitros. 
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LEGISLAÇÃO 
 
 
Alguma confusão parece ter estado subjacente em propostas de alteração da 
composição do Conselho de Arbitragem, supostamente derivadas de uma 
alegada alteração do Regime Jurídico das Federações Desportivas. 
 
Para esclarecimento apresentamos a Legislação actualizada pela qual se 
regem os Conselhos de Arbitragem das Federações Desportivas: 
 
Decreto-Lei nº 144/93 (Regime Jurídico das Federações Desportivas) 
 
Artº 23 – Órgãos Estatutários 
 
As federações desportivas dotadas de utilidade pública desportiva devem, na sua 
estrutura orgânica, contemplar os seguintes órgãos: 
 
……………. 
d) Conselho de Arbitragem 
……………. 
 
Artº 24 – Eleição 
 
1- Os titulares dos órgãos das federações desportivas dotadas de utilidade pública 

desportiva referidos nas alíneas c) a g) do artigo anterior são eleitos em listas 
separadas, através de sufrágio directo e secreto. 

 
3. O Conselho de Arbitragem é eleito por maioria de dois terços dos membros da 
Assembleia Geral. 
 
Artº 29 – Conselho de Arbitragem 
 
Cabe ao Conselho de Arbitragem, sem prejuízo de outras competências atribuídas 
pelos Estatutos, coordenar e administrar a actividade de arbitragem, aprovar as 
respectivas normas reguladoras, estabelecer os parâmetros de formação de árbitros e 
proceder à classificação técnica destes. 
 
Artº 45 – Duração do mandato 
 
O mandato dos titulares dos órgãos das federações desportivas é de quatro anos, em 
regra coincidentes com o ciclo olímpico. 
 
 
Decreto-Lei nº 11/97 (Altera o Regime Jurídico das Federações Desp.) 
 
Altera Artº 24 do Decreto-Lei nº 144/93 – Eleição 
 
Os titulares dos órgãos das federações desportivas dotadas de utilidade pública 
desportiva referidos no nº 1 do artigo anterior são eleitos, em listas únicas, através de 
sufrágio directo e secreto. 
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APELOS 
 
 

Em 31 de Dezembro de 1998 dois apelos aguardavam decisão da 
Comissão de Apelos, um aguardava decisão de nova inquirição da Comissão 
de Protestos e um outro aguardava informação adicional da Comissão de 
Protestos. Encontrava-se, ainda, pendente um pedido de confirmação da 
decisão da Comissão de Protestos. 

Durante o ano foram recebidos dois apelos, um dos quais não foi aceite 
por não cumprir os requisitos estabelecidos (não foi paga a respectiva taxa), 
um pedido de parecer, um processo referente a um protesto sobre medições e 
eventual conduta imprópria e um pedido de reabertura de inquirição. 

Foi resolvido um dos apelos pendentes (já mencionado no relatório 
anterior), o pedido de confirmação da decisão e o parecer; foi analisado o 
processo relativo a protesto sobre medições e eventual conduta imprópria, 
tendo sido emitida uma informação para o Conselho Regional de Juízes e 
Oficiais de Regata que o havia enviado; não foi aceite o pedido de reabertura 
de inquirição por o mesmo não se enquadrar nas competências do Conselho 
de Arbitragem nem cumprir os requisitos que permitissem considerá-lo como 
apelo. 

A situação em 31 de Dezembro era a seguinte (a): 
- Um apelo, já objecto de decisão que deu origem a nova inquirição, já 

efectuada, aguardava nova decisão da Comissão de Apelos; 
- um apelo aguardava decisão de nova inquirição da Comissão de 

Protestos; 
- um apelo aguardava informação adicional da Comissão de Protestos; 
- um apelo aguardava decisão da Comissão de Apelos. 

 
(a) Mapa de situação em anexo 
 
 
 
 
 
 

PROCESSOS DO FORO DISCIPLINAR 
 

De acordo com as prescrições da FPV, as Comissões de Protestos 
comunicam ao Conselho de Arbitragem (CA) a aplicação de penalizações ao 
abrigo da Regra de Regata à Vela 69.1 e enviam àquele órgão os relatórios 
que entendam elaborar ao abrigo desta regra. Além destas comunicações têm 
sido recebidas no CA, enviadas normalmente por Comissões de Protestos, 
outras comunicações sobre comportamento considerado menos correcto por 
parte de velejadores ou outros agentes desportivos. 
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Em 1998 apenas foi recebido no Conselho de Arbitragem uma 
comunicação do âmbito disciplinar, contra onze em 1997 e duas em 1996. 
Aquela comunicação resultou de actuação ao abrigo da RRV 69 e foi remetida 
para o Conselho Disciplinar. O relato de um outro caso envolvendo eventual 
conduta imprópria, recebido no âmbito de um processo referente a um protesto, 
não foi apreciado pelo Conselho de Arbitragem por não ter sido aberta 
inquirição ao abrigo da RRV69, não ter sido enviada participação formal e por o 
caso ter sido objecto de actuação disciplinar na Associação Regional 
respectiva. 

De referir que o Conselho de Arbitragem não recebeu, até à data, nenhuma 
informação sobre a eventual resolução de nenhum dos catorze casos enviados, 
desde 1996, à Direcção ou ao Conselho Disciplinar, desconhecendo se algum 
dos casos já foi objecto de decisão. Esta situação tem levantado mal-estar 
entre juízes e oficiais de regata que, tendo comunicado situações de 
comportamento impróprio ou até sido objecto de calúnia ou insulto, sentem que 
não é dado o adequado seguimento às respectivas participações. Há, inclusive, 
quem se recuse em participar em algumas provas devido a esse facto. 
 
(a) Mapa de situação em anexo 
 
 
 
 
 
 

NOMEAÇÕES PARA O ESTRANGEIRO AO 
ABRIGO DO PROTOCOLO DA EUROSAF 

 
 
1. CRITÉRIOS 
 
Segundo o Artº 9º do Regulamento de Nomeações: 
 
1 - Para as deslocações suportadas pela FPV, os Juízes Internacionais e os Árbitros 
Internacionais, sempre que possível, deverão ser nomeados para igual número de 
provas no estrangeiro em cada período de 4 anos. 
 
2 - Quando não for possível cumprir o preceituado no número anterior ou quando não 
houver acordo entre os interessados quanto à distribuição das provas, serão 
adoptados os seguintes critérios: 
 
a) Necessidade do número mínimo de provas para recandidatura à categoria de 

Internacional. 
b) Classificação obtida em Seminários da ISAF. 
c) Interesse manifestado e justificado por escrito da Entidade Organizadora ou da 

Associação Internacional da Classe. 
d) Número de provas oficiais nacionais em que o Juiz tenha actuado nos últimos 2 

anos. 
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2. NOMEAÇÕES 
 
2.1 - Para Júris Internacionais: 
 

Prova Data Local Juiz 
Semana de Palma 7 a 11 de 

Abril 
Espanha Ruben Domingos 

(JI) 
Camp. Europeu de Vaurien 30 Abril a 3 

de Maio 
Itália Manuel Soares 

(JP/ORP/AR) 
Copa del Rey 1 a 9 de 

Agosto 
Espanha Luís Leal de Faria 

(JI/ORP) 
Camp. Europeu de l´Équipe 25 a 30 de 

Julho 
Itália Paulo Luz 

(JP/ORN/AN) 
Mundial de Funboard 21 a 28 de 

Junho 
Espanha Fernando Amaral (a)

(JP/ORP) 
Semana de Osborne 24 a 29 de 

Agosto 
Espanha Sales Grade 

(JI) 
 
(a)Embora nomeado pela FPV não se deslocou por motivo de problemas entre a 
RFEV e a associação da classe. 
 
2.2 - Para Arbitragem de Match Racing 
 

Prova Data Local Juiz 
Antibes Cup Match Race 
(b) 

13 a 17 de 
Julho 

França Paulo Luz  
(JP/ORN/AN) 

Internacionais de Espanha 
Math Race - Bayona 

14 a 18 de 
Outubro 

Espanha Armando Goulartt 
(JI/ORI/AI) 

 (b) Fazia parte do Seminário da ISAF para Árbitros 
 
 
 
 

HOMOLOGAÇÃO DE PROVAS OFICIAIS 
NACIONAIS E INTERNACIONAIS 

 
 
Das 65 provas efectuadas em 1998 apenas foram recebidos os processos de 43 tendo 
sido homologadas 27 e estando 16 a aguardar o envio de elementos em falta. 
 
Até esta data não foram apresentados nesses processos os elementos mínimos 
exigidos pelos regulamentos elaborados pela Direcção da FPV. 
 
Em treze provas faltam as licenças desportivas dos velejadores, em duas faltam os 
Anúncios e as Instruções de Regata e em uma falta a autorização da Direcção da 
FPV. 
 
Também se continua a aguardar o envio de elementos em falta relativamente a 6 
provas do ano de 1997 (quatro por falta de licenças desportivas, uma por falta dos 
boletins de protesto e outra por falta do mapa de classificações). 
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1. PROVAS HOMOLOGADAS 
 
Pan Norte Snipe 
Pan Norte Europe 
Camp. Nac. Snipe 
Pan Dragão 
Pan 420; Pan Laser 
Camp. Escolas de Vela 
Camp. Nac. Cruzeiros 
Camp. Nac. JOD 35 
Pan Centro Laser 
Pan Norte Mistral 
Camp. Europa Finn 
Camp. Nac. Dart  
2ª Pan Dragão 
Pan 420; Pan 470; Pan 49er; Pan Europe 
Camp. Nac. Laser Masters e Juniores; Pan Sul 420 
Camp. Nac. Vaurien 
Pan Marblehead e Pan 1M 
Camp. Nac. Juniores Snipe 
Pan Sul Laser 
1ª Pan 1M 
 
 
2. PROVAS COM DOCUMENTAÇÃO EM FALTA 
 
Camp. Nac. Juniores Laser 97 falta de licenças desportivas de velejadores  
IX Camp. Portugal Juniores falta de licenças desportivas de velejadores 
Camp. Escolas de Vela 97  falta de licenças desportivas de velejadores 
Pans Carnaval Vilamoura  falta de licenças desportivas de velejadores 
Camp. Nac. 420 - 97  falta de licenças desportivas de velejadores 
Pan Centro Snipe   falta de licenças desportivas de velejadores 
Pan Norte Vaurien   falta de licenças desportivas de velejadores 
Camp. Nac. A.P.R. 97  faltam boletins de protestos 
4ª Pan Europe   falta de licenças desportivas de velejadores 
Camp. Nac. L’Equipe  falta de licenças desportivas de velejadores 
Pan Norte Dart   falta de licenças desportivas de velejadores 
1ª Pan Vaurien 97   falta de licenças desportivas de velejadores 
Camp. Portugal Dragão  falta de licenças desportivas de velejadores 
Diera     falta de licenças desportivas de velejadores 
Camp. Nac. Optimist 97  falta tabela de classificações 
Camp. Nac. Marblehead  falta anuncio e instruções de regata 
2ª Pan Funboard   falta anuncio e instruções de regata 
Camp. Nac. 1M falta autorização da direcção da FPV para 

estarem no mesmo campo de regata 
velejadores com e sem licença desportiva. 
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ACTUAÇÃO DE JUÍZES 
 
 
1. CRITÉRIOS DE NOMEAÇÃO 
 
Segundo o Artº 6º do Regulamento de Nomeações são adoptados os seguintes 
critérios de nomeação: 
 
1 - No caso do número de Juízes/Oficiais de Regata disponíveis exceder o número 
necessário para determinada prova, o CA e os CRJORs terão em conta para a 
nomeação, os seguintes critérios: 
a) Proximidade da residência do Juiz/Oficial de Regatas. 
b) Graduação do Juiz/Oficial de Regatas e classificação obtida nas provas de 

avaliação anuais. 
c) Interesse manifestado e justificado por escrito da Entidade Organizadora e que 

não contrariem as disposições regulamentares em vigor. 
 
 
2. ACTUAÇÕES POR REGIÃO E TOTAIS 
 
Juízes, Oficiais de Regata e Árbitros que actuaram em provas Nacionais e 
Internacionais realizadas em Portugal entre 1 de Fevereiro e 31 de Dezembro 
de 1998: 
 
Da região Norte      30 
 
Da região Centro      39 
 
Da região Sul      24 
 
Dos Açores         1 
 
Da Madeira         6 
 
TOTAL    100 
 
 
3. RESSARCIMENTO DE DESPESAS 
 
Despesas de transportes e alimentação relativas a provas oficiais nacionais e 
internacionais efectuadas em Portugal e reembolsadas a Juízes, Oficiais de 
Regata e Árbitros entre 1 de Fevereiro e 31 de Dezembro de 1998: 
 
Provas nacionais    3.870.121$00 
 
Provas internacionais   2.068.585$00 
 
Total      5.938.706$00 
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FORMAÇÃO 
 
1. A FORMAÇÃO TÉCNICA DOS JUÍZES * 
 
O campo de intervenção dos Juízes tem abrangido formas diferentes que vão desde 
as actividades competitivas primárias até à alta competição, mas elas têm sido 
influenciadas nas últimas décadas por várias transformações sociais. 
 
Hoje em dia assiste-se a uma generalização do conceito de competição/conflito, 
entendido como um processo social em que se acentuam os diferentes objectivos que 
estão em jogo e se minimizam as qualidades técnico-desportivas, criando rivalidades 
exteriores à prática da competição desportiva. 
 
A formação técnica dos Juízes* é um factor decisivo da qualidade desportiva e 
permite-lhes serem considerados como os garante da validade da competição.      Os 
Juízes* têm de responder ao primado da competência que constitui uma constante 
exigência dos velejadores, treinadores e dirigentes. 
 
Estes aspectos do fenómeno desportivo fazem sobressair a formação dos Juízes* 
entendida como uma legitimidade reconhecida pelos intervenientes e pelo sistema 
desportivo.  Essa legitimidade tem de ser conquistada pelos próprios Juízes* através 
de certificação homologada pela instituição responsável pela arbitragem, neste caso a 
FPV, e da qual emana a sua competência bem como a sua autoridade. 
 
Os Juízes* devem exigir sempre um processo de avaliação aos seus conhecimentos 
com uma metodologia e critérios transparentes.  Só a avaliação despista valores, 
premeia as competências e motiva a formação e valorização individual. 
 
 
 
2. AVALIAÇÃO DE JUÍZES* 
 
Segundo o Artº 11º do Regulamento de Juízes, Oficiais de Regata e Árbitros: 
 
1 - As acções de formação e os programas de exame para admissão às várias 
categorias de Juiz, Árbitro e Oficial de Regata são da responsabilidade do CA. 
 
2 – As provas de avaliação serão elaboradas por Juízes que deverão possuir 
obrigatoriamente as seguintes qualificações: 
 
a) Para avaliação de Juízes – Deverão terem sido ou serem graduados em Juízes 

Internacionais, tendo sido aprovados no Exame de um Seminário ISAF para 
Juízes. 

b) Para avaliação de Oficiais de Regata – Deverão terem sido ou serem graduados 
em Oficiais de Regata Internacionais, tendo sido aprovados no Exame de um 
Seminário ISAF para Oficiais de Regata. 

c) Para avaliação de Árbitros – Deverão terem sido ou serem graduados em Árbitros 
Internacionais, tendo sido aprovados no Exame de um Seminário ISAF para 
Árbitros. 

 
3 – Aqueles que possuam graduação Internacional da ISAF ficam dispensados das 
respectivas provas de avaliação nacionais. 
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Entre 1 de Fevereiro e 31 de Dezembro de 1998 efectuaram-se 6 Cursos de 
Formação tendo sido avaliados 98 Juízes* e candidatos a Juízes* com os 
resultados de 86 aptos e 12 inaptos. 
 
 
 
3. CURSOS DE FORMAÇÃO 
 
a) Curso de Formação de Árbitros das regiões Centro e Sul. 
Dias 7, 8, 14 e 15 de Março (Vilamoura e Tavira) 
Com 14 participantes dos quais foram aprovados 12. 
 
b) Curso de Formação de Árbitros da região Norte. 
Dias 10 e 11 de Abril e 9 e 10 de Maio (Leixões). 
Com 7 participantes tendo sido aprovados todos. 
 
c) Curso de Formação de Juízes e Oficiais de Regata da região autónoma 
da Madeira. 
Dias 2, 3, 4 e 5 de Outubro (Funchal). 
Com 17 participantes dos quais foram aprovados 12. 
 
d) Curso de Formação de Oficiais de Regata da região autónoma dos 
Açores. 
Dias 4, 5, 6, 7 e 8 de Dezembro (Ponta Delgada e Horta). 
Com 24 participantes dos quais foram aprovados 21. 
 
e) Curso de Formação de Oficiais de Regata da região Norte. 
Dias 12 e 13 de Dezembro (Leixões). 
Com 20 participantes dos quais ficaram aprovados 19. 
 
f) Curso de Formação de Oficiais de Regata da região Sul. 
Dias 19 e 20 de Dezembro (Vilamoura). 
Com 16 participantes dos quais ficaram aprovados 15. 
 
 
 
4. AVALIAÇÃO EFECTUADA PELOS FORMANDOS 
 
No final dos Cursos de Formação de Juízes e Oficias de Regata foi efectuada 
pelos formandos avaliação aos Cursos que frequentaram e das quais 
apresentamos os resultados: 
 
 
Consideras que foi útil a frequência do Curso? 
 C. Madeira C. Açores C. Norte C. Sul 
SIM 8 24 20 16 
NÃO 0 0 0 0 
 
 
Consideras que o programa do Curso foi bem delineado? 
 C. Madeira C. Açores C. Norte C. Sul 
SIM 8 24 20 16 
NÃO 0 0 0 0 
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Consideras que os teus conhecimentos aumentaram durante o Curso? 
 C. Madeira C. Açores C. Norte C. Sul 
MUITO 6 10 5 12 
RAZOAVELMENTE 2 14 13 4 
POUCO 0 0 2 0 
 
 
Consideras que o Curso deveria ter um programa mais longo? 
 C. Madeira C. Açores C. Norte C. Sul 
SIM 8 21 8 7 
NÃO 0 3 12 9 
 
 
Se houver uma acção de reciclagem dentro de um ano gostarias de participar? 
 C. Madeira C. Açores C. Norte C. Sul 
SIM 8 24 19 16 
NÃO 0 0 1 0 
 
 
 
 
 
Comentários dos participantes sobre os Cursos: 
 
Curso na Madeira 
 
Curso de grande qualidade, bem apresentado e objectivo. 
Foi especialmente útil.    Gostava de ver vídeos sobre os assuntos. 
Estes Cursos deveriam ser obrigatórios.    O programa deveria ter muito mais horas de 
aulas.    Não são todos os dias que temos a oportunidade de ter um instrutor com esta 
qualidade.    O Curso deveria ser mais prolongado. 
Muito boa gente que anda à vela deveria frequentar um Curso destes. 
 
Nota: Esta avaliação foi solicitada aos formandos por via postal e foram recebidas 8 respostas 
 
 
 
Curso nos Açores 
 
Gostei especialmente da permanente adaptação da matéria a situações reais.    
Gostaria de mais dias de Curso.    Deveriam separar os novos dos que já são 
Juízes.    O programa deveria ser mais longo.    Houve um bom relacionamento 
monitor/alunos.    O Curso deveria ter mais horas.    Penso que o Curso está bem 
como está.    Tirou-me muitas dúvidas.    Gostaria de mais dias de Curso.    Deveria 
haver um jantar de Convívio.    Gostaria que houvesse uma componente prática.    O 
Curso está bem esquematizado.    Não tenho comentários.    Foi óptimo como 
reciclagem.    Sem comentários.    Foi muito útil.    Foi um bom Curso.    Era 
necessário mais tempo.    Correu bem e foi benéfico.    Houve boa camaradagem.    
Divulgar estes Cursos com mais antecedência.    Gostaria de fazer mais exercícios.    
Foi muito bom para o sucesso de regatas futuras. 
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Curso no Norte 
 
Curso bastante útil.    Curso bem estruturado.    OK, como está. 
Bastante útil também para velejadores.    Útil, especialmente os casos particulares.    
Bem delineado e explicações claras.    Foi bastante interessante.    Deveriam existir 
mais Cursos destes.    Deveria ter mais exercícios.    Bem programado.     Eficiente.    
Foi bom.    A matéria dada é muito prática.    Foi bom na generalidade.    É a minha 
oportunidade para rever as regras. 
 
 
 
Curso no Sul 
 
Curso muito bom.    Curso bom, a fazer mais.    Dividir o Curso pelos diversos graus.   
Existiram momentos em que tivemos de funcionar a 100%.    Foi bom.    Foi rentável.  
Programa bem dado.    Foi muito construtivo.    Entendeu-se bem a matéria.    Seria 
interessante ter áudios visuais.    Aumentou grandemente os meus conhecimentos.    
Foi um bom Curso.    Foi muito bem ministrado.    Esclareceu-me várias dúvidas. 
 
 
 
 
 
 
 

JUÍZES, OFICIAIS DE REGATA E ÁRBITROS 
 
 
MADEIRA 
 
Emanuel Rodrigues Silva Juiz/Oficial Regatas Estagiário 
Hugo Idílio Pestana Freitas Juiz/Oficial Regatas Estagiário (c) 
João Carlos de Sousa Santos Juiz/Oficial Regatas Regional 
João Ricardo da Silva Sá Juiz Nacional/Oficial Regatas Nacional 
José Luís Ferreira Afonso Juiz/Oficial Regatas Regional 
Luís Filipe Aguiar Bettencourt Juiz/Oficial Regatas Regional/Árbitro Regional 
Maria Fátima de Freitas Menezes Oficial Regatas Nacional 
Mário Jorge Gomes Pêna Juiz/Oficial Regatas Regional 
Nuno Miguel Freitas Rodrigues Juiz/Oficial Regatas Estagiário 
Paulo Renato Câmara Martins Juiz Nacional/Oficial Regatas Nacional 
Rodolfo Marques dos Santos  Juiz/Oficial Regatas Estagiário 
Rúbrio Fernandes Basílio Juiz/Oficial Regatas Estagiário 
Total: 12 Juízes * 
 
 
CENTRO 
 
Abel Nunes Juiz Principal/Oficial de Regata Principal/Árbitro Regional 
Afonso Domingos Juiz/Oficial de Regatas Estagiário 
Afonso dos Santos Oficial de Regatas Principal 
Alfredo Messeder Oficial de Regatas Nacional 
António Baptista Juiz/Oficial de Regatas Estagiário 
António Matta Juiz Principal/Oficial de Regatas Principal/Árbitro Nacional 
António Peters Juiz Nacional e Oficial de Regata Principal 
Armando Goulartt Juiz Internacional/Oficial de Regatas Internacional/Árbitro Internacional 
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Domingos Borralho Juiz Nacional 
Edgar Almeida Oficial de Regatas Nacional 
Eduardo Corte-Real Oficial de Regatas Nacional 
Erika da Fonseca Juiz/Oficial de Regatas Regional 
Eurico Teodoro Juiz/Oficial de Regatas Regional e Árbitro Regional 
Felipa Guerra Juiz/Oficial de Regatas Estagiário 
Fernando Amaral Juiz Principal/Oficial de Regatas Principal 
Fernando Cruz Juiz Nacional/Oficial de Regatas Principal/Árbitro Regional 
Fernando Ferreira Juiz/Oficial de Regatas Estagiário 
Francisco Neto Juiz/Oficial de Regatas Estagiário 
João Aranda Juiz Principal/Oficial de Regatas Principal/Árbitro Nacional 
João Corrêa Juiz Nacional e Oficial de Regata Nacional 
João Gomes Juiz Nacional e Oficial de Regata Nacional 
João P. Cascais Juiz Principal/Oficial de Regatas Internacional/Árbitro Regional 
Joaquim Cabral Oficial de Regatas Nacional 
Joaquim Conceição Juiz/Oficial de Regatas Estagiário 
Joaquim P. Basto Oficial de Regatas Nacional 
José Maia Juiz/Oficial de Regatas Estagiário 
José Sacramento Oficial de Regatas Nacional 
Lomelino Gil Oficial de Regatas Nacional 
Luís Brites Juiz Nacional 
Luís L. Faria Juiz Internacional e Oficial de Regatas Principal 
Mª João Guimarães Juiz/Oficial de Regatas Regional 
Manuel S. Grade Juiz Internacional 
Marçal Cid Juiz Nacional e Oficial de Regata Nacional 
Marco O.  Martins Juiz/Oficial de Regatas Estagiário 
Maria Júlia Torres Juiz/Oficial de Regatas Estagiário 
Mariana Cascais Juiz Nacional e Oficial de Regatas Nacional 
Miguel Boavida Juiz/Oficial de Regatas Estagiário e Árbitro Regional 
Miguel G. Oliveira Juiz/Oficial de Regatas Estagiário/Árbitro Regional 
Nuno Gonçalves Árbitro Regional 
Paulo Luz Juiz Principal/Oficial de Regatas Nacional/Árbitro Nacional 
Paulo Moroso Juiz/Oficial de Regatas Regional 
Pilar Bello Juiz/Oficial de Regatas Estagiário 
Ruben Domingos Juiz Internacional 
Rui C. Almeida Juiz/Oficial de Regatas Estagiário 
Rui Cunha Juiz/Oficial de Regatas Regional 
Rui Guerra Juiz/Oficial de Regatas Estagiário 
Rui Terra Juiz/Oficial de Regatas Estagiário 
Vasco Chagas Juiz/Oficial de Regatas Regional 
Total: 49 Juízes * 
 
 
NORTE 
 

Adriano Monteiro Juiz Nacional/Oficial de Regatas Nacional 
Alfredo Resende Juiz/Oficial de Regatas Estagiário 
António Barbosa Juiz/Oficial de Regatas Regional 
António Figueiró Juiz/Oficial de Regatas Regional 
António Sousa Juiz/Oficial de Regatas Regional 
António Vianez Juiz Nacional/Oficial de Regatas Nacional 
Augusto Guimarães Oficial de Regatas Nacional 
Carlos Ferreira Juiz/Oficial de Regatas Estagiário 
Diogo Talone Juiz/Oficial de Regatas Estagiário 
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Eduardo Rêgo Juiz/Oficial de Regatas Estagiário 
Filipe Machado Juiz/Oficial de Regatas Estagiário 
Francisco Bela Juiz Nacional/Oficial de Regatas Principal/Árbitro Regional 
Frederico Silva Juiz/Oficial de Regatas Estagiário 
Gilmar Almeida Juiz Nacional/Oficial de Regatas Nacional 
Hugo Leite Rosa Juiz/Oficial de Regatas Estagiário 
João Allen Juiz Principal/Oficial de Regatas Internacional/Árbitro Regional 
João Carneiro Juiz/Oficial de Regatas Estagiário/Árbitro Regional 
Joaquim Moreira Juiz/Oficial de Regatas Regional 
Jorge Leitão Juiz Nacional/Oficial de Regatas Nacional 
José Guerra Juiz Principal/Oficial de Regatas Nacional 
José Machado Juiz Nacional/Oficial de Regatas Nacional 
Luís Cadeco Silva Juiz/Oficial de Regatas Estagiário 
Luís Pessanha Juiz/Oficial de Regatas Estagiário 
Luís Severino Juiz Nacional/Oficial de Regatas Nacional/Árbitro Regional 
Luís Tinoco Juiz/Oficial de Regatas Estagiário 
M.ª Ed. Vasconcelos Juiz/Oficial de Regatas Estagiário 
Manuel Marques Juiz Nacional/Oficial de Regatas Nacional/Árbitro Regional 
Manuel Soares Juiz Principal/Oficial de Regatas Principal/Árbitro Regional 
Miguel Allen Juiz Nacional/Oficial de Regatas Nacional/Árbitro Regional 
Miguel Pinheiro Juiz/Oficial de Regatas Estagiário 
Paulo Letra Juiz/Oficial de Regatas Estagiário 
Pedro Araújo Juiz/Oficial de Regatas Estagiário 
Sílvia Almeida Juiz Nacional/Oficial de Regatas Nacional 
Tomás Pereira Juiz/Oficial de Regatas Estagiário 
Vasco Talone Juiz/Oficial de Regatas Regional 
Vítor Figueiró Juiz/Oficial de Regatas Estagiário 
Total: 36 Juízes * 
 
 
AÇORES 
 
António de Castro Valério Juiz/Oficial de Regatas Estagiário 
António Costa Moniz Juiz/Oficial de Regatas Estagiário 
António Soares Luís Juiz Nacional/Oficial de Regatas Nacional/Árbitro Regional 
Armando Pereira Nunes Juiz/Oficial de Regatas Estagiário 
Eduardo Goulart Sarmento Juiz/Oficial de Regatas Estagiário 
Filipe Ferreira Goulart Juiz/Oficial de Regatas Estagiário 
Frederico Pereira Juiz/Oficial de Regatas Estagiário 
João Armindo Furtado Juiz/Oficial de Regatas Estagiário 
João Ernesto Rebelo Juiz/Oficial de Regatas Estagiário 
Joaquim Silva Viegas Juiz/Oficial de Regatas Estagiário 
José da Costa Salema Juiz/Oficial de Regatas Regional 
José Januário Viegas Oficial de Regatas Nacional/Juiz Nacional 
Luís de Sousa Melo Oficial de Regatas Nacional/Juiz Nacional 
Luís Rodrigues Inácio Juiz/Oficial de Regatas Estagiário 
Marco Batista Melo Juiz/Oficial de Regatas Estagiário 
Maria Clotilde Duarte Juiz/Oficial de Regatas Regional 
Mª do Livramento Daniel Juiz/Oficial de Regatas Estagiário 
Mário de Brito Fernandes Juiz/Oficial de Regatas Regional 
Mário Pereira Lima Juiz/Oficial de Regatas Estagiário 
Mário Sousa Medeiros Juiz/Oficial de Regatas Estagiário 
Nuno Teixeira Amaral Juiz/Oficial de Regatas Estagiário 
Paulo Botelho Freitas Juiz/Oficial de Regatas Estagiário 
Paulo Gonçalves Juiz Nacional 
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Rui Serpa Silva Juiz/Oficial de Regatas Regional 
Vítor Hugo Marcelino Juiz Nacional 
Total: 25 Juízes * 
 
 
 
 
SUL 
 
Amélia D Viegas Juiz Nacional/Oficial de Regatas Nacional 
António Viegas Juiz/Oficial de Regatas Estagiário 
Arminda Matoso Juiz/Oficial de Regatas Regional 
Christian Franquinis Juiz/Oficial de Regatas Estagiário 
Edite Farrajota Juiz/Oficial de Regatas Regional 
Filipe Santos Juiz/Oficial de Regatas Estagiário 
Henrique Cintra Juiz Nacional/Oficial de Regatas Nacional 
Henrique Ribeiro Juiz/Oficial de Regatas Estagiário 
João Ferro Juiz Nacional/Oficial de Regatas Nacional 
João Garcia Juiz/Oficial de Regatas Estagiário 
João Rodrigues Juiz/Oficial de Regatas Estagiário 
Joaquim Ferreira Juiz/Oficial de Regatas Regional 
José Calvário Juiz Nacional/Oficial de Regatas Nacional 
José Leandro Juiz Nacional/ Oficial de Regatas Nacional 
José Lopes Juiz Nacional/Oficial de Regatas Nacional 
José Massapina Juiz Nacional/ Oficial de Regatas Nacional 
José Matoso Juiz Principal/Oficial de Regatas Principal 
Lénia Caliço Juiz/Oficial de Regatas Regional 
Luís Nadkardi Juiz/Oficial de Regatas Estagiário 
Luís Santos Juiz/Oficial de Regatas Regional 
Luís Veríssimo Juiz/Oficial de Regatas Estagiário 
Manuel Belchior Juiz/Oficial de Regatas Estagiário 
Manuel Martins Juiz/Oficial de Regatas Estagiário 
Manuel S. Silva Juiz Nacional/Oficial de Regatas Principal/Árbitro Regional 
Manuel Vital Juiz/Oficial de Regatas Estagiário 
Marta Gonçalves Juiz/Oficial de Regatas Estagiário 
Miguel Machado Juiz/Oficial de Regatas Estagiário 
Orlando S. Rodrigues Juiz Nacional/Oficial de Regatas Principal 
Paulo Morais Juiz/Oficial de Regatas Estagiário 
Pedro Baptista Juiz/Oficial de Regatas Estagiário 
Pedro Costa Franco Juiz/Oficial de Regatas Estagiário 
Pedro Rodrigues Juiz/Oficial de Regatas Estagiário 
Renato Cintra Juiz/Oficial de Regatas Estagiário 
Rui Reis Juiz Principal/Oficial de Regatas Internacional 
Stevens Piedade Juiz/Oficial de Regatas Estagiário 

Total: 34 Juízes* 
 


